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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº. 322/2024

Designa nova nomenclatura funcional ao
Pronto Atendimento e dá outras
providências.

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais;
CONSIDERANDO: A mudança de CNES do antigo Hospital Municipal São João
Batista para Pronto Atendimento;

DECRETA
Art. 1º. Fica designada a nova nomenclatura do antigo Hospital Municipal São João
Batista de Paulo Frontin, para Pronto Atendimento Municipal São João Batista com o
CNES 2559188, sendo retroativo a data de 24 de março de 2022.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Dê-se Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se,

Paulo Frontin/PR, 22 de março de 2024.

JAMIL PECH
Prefeito Municipal
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